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   Art. 1º. Os incisos XVIII e XIX do art. 7º, da Constituição Federal, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art. 7º......................................................................................... 

   .................................................................................................... 

XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, a 

cargo da previdência social, com duração mínima de cento e oitenta 

dias; 

XIX – licença-paternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, a 

cargo da previdência social, com duração mínima de quinze dias;” 

 

Art. 2º. O art. 7º da Constituição Federal passa a vigor acrescido do 

parágrafo 2º, com a redação a seguir, remunerando-se o atual parágrafo único como primeiro: 

“§ 1º.................................................................................................. 

§ 2º Os benefícios dos incisos XVIII e XIX serão estendidos aos casos 

de adoção, na forma da lei”.   

 

Art. 3º. O inciso II do art. 195, da Constituição Federal, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 195........................................................................................ 

..................................................................................................... 

II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria, pensão, licença à gestante e 

licença-paternidade concedidos pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201;”  

      

Art. 4º. Fica revogado o § 1º do art. 10, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Art. 5º. Esta emenda constitucional entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa alterar os incisos XVIII e XIX do art. 7º da 

Constituição Federal, que tratam respectivamente da licença à gestante e da licença-

paternidade, bem como o art. 195, II, que abordam o mesmo tema.  

Em relação à licença à gestante, a Carta Magna estabelece um prazo de 

120 dias. Entretanto, esse período é insuficiente, principalmente quando obsevamos o tempo 

mínimo recomendado de amamentação de uma criança e os cuidados necessários que ela 

precisa nos seus primeiros meses de vida.  

Segundo a Associação Brasileira de Pediatria, a mãe deve amamentar o 

bebê por, no mínimo, seis meses, e preferencialmente até dois anos de idade, o que, no Brasil, 

se torna inviável, considerando que a licença à gestante é menor que este período.  

Estudos da Organização Mundial de Saúde comprovam que o 

aleitamento materno reduz a mortalidade infantil, protege a criança contra doenças 

infecciosas, diminui a ocorrência de doenças alérgicas, autoimunes e previne os distúrbios 

nutricionais. Além disso, traz benefícios para a saúde física, psicológica e emocional da mãe, 

que passa a ter uma menor incidência de alguns tipos de câncer, de depressões, e tem a 

possibilidade de acompanhar, por mais tempo, os primeiros meses que são essenciais para o 

desenvolvimento do filho. 

 Da mesma forma, pesquisas científicas vêm demonstrando que o leite 

materno previne várias doenças na fase adulta, como hipertensão arterial, diabetes, obesidade, 

problemas coronarianos e diversas formas de câncer. 

No que tange à licença-paternidade, propomos a alteração da redação 

do inciso XIX do art. 7 da Constituição Federal, considerando que o dispositivo atual apenas 

garante o direito, sem estabelecer prazo, remetendo à lei ordinária a competência para fazê-lo, 

tendo o art. 10, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, fixado 

provisoriamente em cinco dias o prazo do afastamento. 

Ocorre que, no momento atual da sociedade, a participação do genitor é 

cada vez mais fundamental para o desenvolvimento da criança. A ampliação desse período 

traz diversos benefícios para a família como um todo, pois permite uma participação mais 

efetiva do pai numa das fases mais importantes para a criança e para mãe. Ademais, não se 
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pode mais ignorar a existência das famílias monoparentais, formadas, muitas das vezes, 

apenas pelo pai e pelo filho, como no caso de mães que falecem durante o parto.   

São essas razões que levaram países como a Suécia a adotarem a 

licença à gestante de 480 dias; Canadá, Chile e Cuba, de 18 semanas; Alemanha e França, de 

3 anos; Itália, de 5 meses e Rússia, de 140 dias.  

Já o tempo de licença paternidade que o Brasil atualmente adota, já se 

encontra ultrapassado e destoa do tratamento dado em diversos países, a exemplo da 

Inglaterra, que adota período de 13 semanas; Japão, de 1 ano; Estados Unidos, de 3 meses; 

França e Alemanha, de 3 anos (transferível entre mãe e pai).  

Em síntese, a ampliação da licença à gestante e da licença paternidade 

acarretará uma melhoria na qualidade de vida da família e, por consequência, da sociedade 

como um todo, como tem sido observado em relação aos servidores públicos estatutários, que 

já fazem jus a licença à gestante de 180 dias.  

Ademais, a presente Proposta de Emenda visa suprir uma omissão do 

texto constitucional, prevendo a regulamentação desses direitos em relação à trabalhadora e 

ao trabalhador no caso de adoção. 

Cumpre destacar, ainda, que a redação ora proposta, deixa bem claro 

que a licença à gestante e a licença-paternidade ficarão a cargo da Previdência Social, o que 

não poderia ser diferente, uma vez que representam um benefício previdenciário que 

transcende ao mero pagamento de salário, em função da impossibilidade de prestação de 

serviços pelo beneficiário, sendo ele destinado a oferecer condições satisfatórias para o 

nascimento tranquilo e saudável de uma criança.  

 Aliás, essa é a posição do STF, que assim decidiu, na ADI nº 1.946-

5/DF, de relatoria do eminente Ministro Sydney Sanches, que “o salário-maternidade 

configura obrigação previdenciária e não encargo do empregador e, como tal, deve ser 

pago integralmente pela Previdência Social”, o que é também preconizado pela 

Organização Mundial do Trabalho. 

Dessa forma, nem é preciso destacar a importância que as 

circunstâncias sociais e familiares têm para a saúde da família, como os avanços da medicina 

vêm demonstrando diuturnamente. Sendo assim, nada mais justo que esse benefício não seja 
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reduzido por descontos, especialmente considerando-se que a maternidade e a paternidade 

impõem despesas extras que, na maior parte das vezes, o benefício nem chega a cobrir. Além 

do que, é preciso considerar que o gasto seria compensado pelos recursos economizados com 

a redução dos casos de doenças comuns e de internações evitáveis nos primeiros anos de vida 

da criança. 

Assim sendo, com os fundamentos jurídicos, científicos e sociais 

apontados, e esperando a valiosa contribuição de todos para seu aperfeiçoamento, 

submetemos a matéria à elevada apreciação dos ilustres Pares.  

 

Sala das comissões, 19 de novembro de 2015. 

 

Bonifácio de Andrada 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 

Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 

porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após 

o parto.  

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 

mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 

empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
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perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 

trabalhistas de todo o período.  

 

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a 

Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição 

Federal, obedecidos os princípios desta.  

Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara 

Municipal, no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de 

discussão e votação, respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE : ADI 1946 DF 

- DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. LICENÇA-GESTANTE. SALÁRIO. LIMITAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, 

DE 15.12.1998. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, IV, 5º, I, 

7º, XVIII, E 60, § 4º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

1. O legislador brasileiro, a partir de 1932 e mais claramente desde 1974, vem 

tratando o problema da proteção à gestante, cada vez menos como um encargo trabalhista (do 

empregador) e cada vez mais como de natureza previdenciária. Essa orientação foi mantida 

mesmo após a Constituição de 05/10/1988, cujo art. 6º determina: a proteção à maternidade 

deve ser realizada "na forma desta Constituição", ou seja, nos termos previstos em seu art. 7º, 

XVIII: "licença à gestante, sem prejuízo do empregado e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias". 

2. Diante desse quadro histórico, não é de se presumir que o legislador 

constituinte derivado, na Emenda 20/98, mais precisamente em seu art. 14, haja pretendido a 

revogação, ainda que implícita, do art. 7º, XVIII, da Constituição Federal originária. Se esse 

tivesse sido o objetivo da norma constitucional derivada, por certo a E.C. nº 20/98 conteria 

referência expressa a respeito. E, à falta de norma constitucional derivada, revogadora do art. 

7º, XVIII, a pura e simples aplicação do art. 14 da E.C. 20/98, de modo a torná-la 

insubsistente, implicará um retrocesso histórico, em matéria social-previdenciária, que não se 

pode presumir desejado. 

3. Na verdade, se se entender que a Previdência Social, doravante, responderá 

apenas por R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por mês, durante a licença da gestante, e 

que o empregador responderá, sozinho, pelo restante, ficará sobremaneira, facilitada e 

estimulada a opção deste pelo trabalhador masculino, ao invés da mulher trabalhadora. Estará, 

então, propiciada a discriminação que a Constituição buscou combater, quando proibiu 

diferença de salários, de exercício de funções e de critérios de admissão, por motivo de sexo 

(art. 7º, inc. XXX, da C.F./88), proibição, que, em substância, é um desdobramento do 

princípio da igualdade de direitos, entre homens e mulheres, previsto no inciso I do art. 5º da 

Constituição Federal. Estará, ainda, conclamado o empregador a oferecer à mulher 

trabalhadora, quaisquer que sejam suas aptidões, salário nunca superior a R$1.200,00, para 

não ter de responder pela diferença. Não é crível que o constituinte derivado, de 1998, tenha 

chegado a esse ponto, na chamada Reforma da Previdência Social, desatento a tais 
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http://www.jusbrasil.com/legislacao/103849/emenda-constitucional-20-98
http://www.jusbrasil.com/topico/10639858/artigo-14-da-constituição-federal-de-1988
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http://www.jusbrasil.com/legislacao/103849/emenda-constitucional-20-98
http://www.jusbrasil.com/topico/11302930/artigo-7-emenda-constitucional-n-20-de-15-de-dezembro-de-1998
http://www.jusbrasil.com/topico/11301927/artigo-14-emenda-constitucional-n-20-de-15-de-dezembro-de-1998
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103849/emenda-constitucional-20-98
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10641213/artigo-7-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10725856/inciso-xxx-do-artigo-7-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10731047/inciso-i-do-artigo-5-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10641516/artigo-5-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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conseqüências. Ao menos não é de se presumir que o tenha feito, sem o dizer expressamente, 

assumindo a grave responsabilidade. 

4. A convicção firmada, por ocasião do deferimento da Medida Cautelar, com 

adesão de todos os demais Ministros, ficou agora, ao ensejo deste julgamento de mérito, 

reforçada substancialmente no parecer da Procuradoria Geral da República. 

5. Reiteradas as considerações feitas nos votos, então proferidos, e nessa 

manifestação do Ministério Público federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade é julgada 

procedente, em parte, para se dar, ao art. 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, 

interpretação conforme à Constituição, excluindo-se sua aplicação ao salário da licença 

gestante, a que se refere o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal 

6. Plenário. Decisão unânime. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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